
PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2009.

(Da Sra. Solange Amaral)

“Inclui  o  art.  313-C,  no  Título  XI  –  Dos  Crimes 

contra  a  Administração  Pública,  Capítulo  I  –  Dos 

Crimes Praticados por Funcionário Público Contra a 

Administração  em  Geral  -   do  Código  Penal, 

Decreto-Lei Nº 2.848, de 07 de Dezembro de 1940 - 

para  inserir  a  figura  do  delito  de  Exclusão  de 

Imagens de Circuito Interno de Segurança de Órgãos 

Públicos.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Capítulo I, do Título XI, do Decreto-Lei Nº 2.848, de 07 de Dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

TITULO XI

Dos Crimes Contra a Administração Pública
Capítulo I

DOS  CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

      

  “ Art. 312.................................................................................................................

.

   Art.. 313.................................................................................................................

   Art. 313-A ...........................................................................................................

   Art.313-B................................................................................................................
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      Exclusão  de  imagens  de  Circuito  Interno  de  Segurança  de  Órgãos 

Públicos”

Art. 313-C. Excluir, o funcionário, imagens e ou dados, de Circuito Interno de 

Segurança de Órgãos Públicos, antes do decorrer de 180 (cento e oitenta) dias a 

partir da gravação da imagem. 

Parágrafo Único. Circuito Interno de Segurança compreende não somente os 

equipamentos internos do Órgão Público, como também os equipamentos que 

guarnecem portarias, estacionamentos e arredores a ele pertencentes.

Pena. Reclusão de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo acrescentar no rol dos delitos praticados 

contra a Administração Pública por funcionários públicos,  o fato de deletar imagens de 

circuitos internos de segurança instalados em prédios públicos, antes do decorrer de cento e 

oitenta dias. 

Esta matéria é de relevância para o segurança dos próprios Órgãos Públicos bem 

como para os cidadãos que necessitam dos serviços por eles prestados. A manutenção das 

imagens resguarda os fatos dentro dos estabelecimentos ajudando no seu esclarecimento. O 

Congresso  Nacional,  em  especial,  a  Câmara  dos  Deputados  mostra-se  sensível  a  esta 

realidade e desta forma, a aprovação desta proposta garantirá o resguardo de informações 

de importância para a sociedade civil.

Ante o exposto, pleiteamos o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 

proposição.

Sala das Sessões, em         de agosto de 2009.

Deputada SOLANGE AMARAL
DEM/RJ
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